
CRATEÚS
v

auronrzlçÃo DE rNExIGIBILtoenr tr,ErnôNICA N" INf,x038/2025-sl,(, 1

PROCESSO ADMINISTRATM N' 00031.20251 0t6/000r-08

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que

comprovam que o contratâdo preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
rrecessária para celebrar o contrato. conforme preconizado no inciso V do artigo 72 da Lei Federal

l4.l 33/202 I :

CONSIDERANDO que a JLIStIFlCATIVA apresentada pela Comissà,' tlc 1 ,,rtr t'r;ão
que prelê qLre a Inexigibilidade Eletrônica de Licitação eslá ent conÍbInida.l,.' cr--,;r ,) r., . - III, l ';.,; ;, "

alínea "c" c alinca "e" da Lei Federal 14.133 de I de abril de 1021. lll - contrataçâo dos :c:rt,iittes '

seniços tecnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profission.rr. Oii*1-:.'"i,i,,
empresas de notória especialização. vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgaçào: [...] c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributiárias: e)

patrocínio ou defesa de causasjrliciais ou administrativas:

órgâo- l isando atrair propostas competitivas mesmo em cenários de limitada competiçào: .{,

CONSIDERANDO que a seleção do fornecedor foi realizada com base numa tr álise - -

detalhada que conÍirmou a proposta mâis vâhtajosa para a administrâção pública. cunrprir')dlr e'- .1l'ff,: ,

princípios de economicidade. eficiência e adequação às necessidades do órgão- con l.,,rne '"'- 
'li)''

demonstrado pe las j ustificações robustas e documentação completa apresentadas no processc:

CONSIDERANDO que- apesar da presença de um único proponente. o processo nàr) foi
cornprometido em sua integridade ou objetir idade. assegurando que todas as etâpas t.,,ani.:,, -

transparenles e que a oferta selecionada estava alinhada com os preços de mercado e os interersés

pÍrblicos:

CONSIDERANDO que a adjudicação e homologação do centrato estão de acordo e.lnr os.
requisitos legais estabelecidos no inciso Vlll do Art. '72 da Lei n' 14.133/2021. que eriue.a
autorização da autoridade competente para a conclusão do processo de contratâção:
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( ONSIÍ)trRA\DO os clementos contidos no presente processo de contrírt,iriu J:. --.ri de :"f1,, ::,-
licitaçào. quc- 1'oi dcr irlarrente.jilstiticado. tânto pela razão da escolha do Íbrnecedor/pre'stador de

ser\iços. quanto pela -justiticatira dos preços. \ez que a proponcnte apresentou a proposta mais

\ xllairtsa:

CONSIDERANDO que o processo de contratação direta foi conduzido ern estrita .'
conformidade com o Art. 75. § 3" da Lei n' l4.l33l2)Zl, o qual enfatiza a importâtrcia de 1:'

transparência e competirividâde através da publicação de avisos em sítio eletrônico oficial do

\:i
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.ÀUTORIZO a lnexigibilidade Eletrônica de Licitação
íermos descrilos abairo:

n" |NEX038/2025-SP(i r. nos

oBJfTO A SER CONTRATADO: CONTRATAÇÀO SERVIÇOS ADVOC',{ri( i

TECNICOS E ESPECIALIZADOS EM PROPOSITURA E MONITORAMENTO DE A
JUDTCIAL VISANDO A RESTITUTÇÃO DE VALORES TNDEVIDOS RECOLHIDOS. L
FT]NDAMENTOS NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NA JURISPRUDENCIA A1'I.'At
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUNTO A SECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
GESTÃO ADMINISTRATIVâ E TNOVAÇÂO
CRA]'EUS.CE.
PROPONENTE: GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.

VALOR TOTAL: R$ I .222.774.84 (um milhão. duzentos e vinte e dois mil. setecenlos

quatro reais e oitenta e quatro centavos).

TECNOLOGICA SO MUNICIPIO D

c ietÊnta e

Diante do exposto. a Secretaria Municipal de Planejamento. Gestào Administratila e'

Inovação Tecnológica, RATIFICA a lnexigibilidade Eletrônica de Licitaçào. com fulcro no Ari. 74, .

III. alírrea "c" e alínea -e" da Lei n" 14.133/2021.

a
Crateús/CE. I I de novembro de 2025.

'f h:ris rigues Ferreira
Sccrctàriâ Municipal de Planejamento, Gestâo Administratil â e lnovaçÀo Tecnokigi:

;.

t
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t:-

DETERJVIINO. ainda. que seja divulgado e mantido à disposiçào do pirblico ei:, - ítio
elelrônico oficial- este ato e o extrato decorrente do contÍâto. em atendimento aos preceitos

estabelecidos no artigo 72. parágrafo único da Lei 14.133 de I de abril de 202 I .

,::
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ExrRATo DE coxruraçÃo DtRfrA

Processo rr" 00031.20251016/0001-08 Objeto: CONTRATAÇÀO SERYIÇ
ADVOCATICIOS TECNICOS E f,SPECIALIZADOS fNI PROPOSITT'
MONITORAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL VISANDO A RESTITUIÇÃO DL \ T

INDfVIDOS RECOLHIDOS, COM FUNDANIENTOS NA CONSTITUIÇAO FEDER.\ I,
NA JURISPRI.]DENCIA ATTIAL DO SUPRIMO TRIBUNAL FED[R.{I,. JT'\'I'O A
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO ADMINISTRATIVA E I\O\"\ÇÃO
TICNOLOGICA SO MUNICIPIO DE CRATEUS-CE. Fundamento Le!:al: Art. ;-1. lll. alí
"c" e' alínea "e" da Lei n' I'1. I 33 de 0l/04/2021 . Dec laraçào de Inexigibilidade Eletrônica.'ur Ui

nor cnrbro de 1015. THAIS XIileNe S RODRIGU ES FERREIRA. SECRETARIA I,IUNI
DE PLANEJAMENTO, CESTÀO ADMINISTRATIVA E INOVAÇÀO TECNOLÓC
Proponente: GONÇALVES SANTOS SOCIEDADE DE ADVOCADOS. CNPJ/MF

38.662.785/0001-30. Valor Global: R$ I .222.774.84 (um milhão. duzenlos e r inte e dois
setccentos e setentâ e quatro reais e oitenta e quatÍo centavos).
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